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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13888.900873/2012­70 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1302­000.694  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  22 de novembro de 2018 
Assunto  DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
Recorrente  C P A PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento deste processo, nos termos do voto do relator. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Paulo Henrique Silva Figueiredo ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Carlos  Cesar  Candal 
Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério 
Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena 
Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado.  

Relatório  

Trata­se de Recurso  interposto  em  relação  a Acórdão nº 14­43.556  (fls.  234 a 
257),  proferido  pela 6ª  Turma da Delegacia  da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento  em 
Ribeirão  Preto/SP,  que  julgou  improcedente  a  manifestação  de  inconformidade  apresentada 
pelo sujeito passivo, e cuja ementa é a seguinte: 

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Ano­calendário: 2000  

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. 
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  13888.900873/2012-70  1302-000.694 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 22/11/2018 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO C P A PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 13020006942018CARF1302RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento deste processo, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado. 
   Relatório 
 Trata-se de Recurso interposto em relação a Acórdão nº 14-43.556 (fls. 234 a 257), proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo, e cuja ementa é a seguinte:
 "ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2000 
 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA.
 O legislador complementar interpretou (Lei Complementar nº 118, de 2005), com efeitos pretéritos, que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, de sorte que o direito de pleitear restituição de tributo pago a maior ou indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da data desse evento.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2000 
 PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE LUCRO PRESUMIDO. REQUISITOS.
 Considera-se prestador de serviços hospitalares, sobre cuja receita caberá a aplicação do percentual de 8% (oito por cento), para fins de determinação da base de cálculo do lucro presumido, o estabelecimento assistencial de saúde que atender aos requisitos previstos no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, com a alteração introduzida pelo art. 1º da IN SRF nº 539, de 2005 e sigam os dispositivos emanados no ADI nº 19 de 10/12/2007.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional."
 Por bem sintetizar a controvérsia posta nos autos, transcrevo o relatório constante do Acórdão recorrido, complementando-o, ao final:
 "Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo.
 Por intermédio do despacho decisório da DRF/PCA, não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologadas as compensações declaradas.
 Irresignada, interpôs a contribuinte manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese, que:
 a) o crédito utilizado nas compensações, decorreu de pagamento a maior, por apuração equivocada da base de cálculo do IRPJ pelo lucro presumido no percentual de 32%, quando os serviços prestados pela mesma se enquadram em serviços hospitalares, impondo-se a aplicação do benefício fiscal concedido pela Lei n° 9.249/95, com a consequente utilização da alíquota de 8%;
 b) nos termos do artigo 15 da Lei nº 9.249/95, na determinação da base de cálculo IRPJ sobre o Lucro Presumido o Lucro Liquido, as receitas oriundas de serviços hospitalares estão sujeitas à aplicação dos percentuais de 8%, c) desde a edição da Lei n° 9.249/95, até o início de 2003, não existiu qualquer regulamentação da RF acerta o tema, o que veio ocorrer apenas com a publicação da IN 306/2003, a qual limitou-se a focar a análise do benefício a partir da natureza do serviços prestados;
 d) a IN 480 de 2004 revogou a norma precedente e preocupou-se em estabelecer condições a serem preenchidas pelos contribuintes;
 e) posteriormente a IN 539/2005, passou a exigir que a realização das atividades fosse feita por contribuinte que possuísse estrutura física capaz de internar pacientes;
 f) a utilização de tal legislação para pautar o despacho denegatório colide com o disposto no art. 150, III, a, da CF, por ser legislação posterior ao pagamento indevido;
 g) além do que a norma legal, art. 15, § 1º, III, a, da Lei n° 9.249/95, de forma objetiva alivia a carga tributária de serviços hospitalares, nos quais estão englobados os serviços radiológicos;
 h) a jurisprudência já solidificou entendimento acerca do tema, citando julgados do CC e do STJ;
 g) a empresa tem suas atividades voltadas ao atendimento da população em geral, mediante a utilização de equipamentos próprios e materiais de elevado custo, sem os quais afigura-se impossível o cumprimento de seus objetivos sociais.
 h) a impugnante caracteriza-se como sociedade empresaria organizada para prestação de serviços radiológicos, com fins lucrativos, constituída sob o regime de sociedade limitada, consoante art. 1052 do CC, com todos os atributos característicos dessa sociedade e, para comprovar seguem cópias de livro razão com relatório de insumos utilizados;
 i) que o pagamento esta devidamente comprovado, ademais do reconhecimento expresso pelo despacho denegatório;
 Ao final requer: 1) a homologação integral da compensação realizada, além dos elementos de prova, com fundamento em: 1.1) provação efetiva da prestação de serviços de radiologia pela impugnante; 1.2) inexistência de restrição no texto da lei n° 9.249/95, quanto ao benefício em exame; 1.3) inaplicabilidade das INs 306/03, 480/04 e 539/05 a fatos pretéritos a suas edições, diante da irretroatividade tributária assegura no art. 150, III, a, da Constituição Federal; 1.4) aplicação do RESP 1.116.399/BA, que reconheceu a ilegalidade das restrições impostas pelas INs, julgado no regime do art. 543-C do CPC; 1.5) recolhimento por DARF devidamente comprovado; 2) caso entenda imprescindível, a impugnante esta a disposição para quaisquer diligências necessárias à comprovação de seu enquadramento fiscal."
 O Acórdão de primeira instância julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do sujeito passivo uma vez que o direito creditório que embasou a compensação surgiu há mais de cinco anos da apresentação da Declaração de Compensação, de modo que teria ocorrido a decadência do direito de pleitear a restituição/compensação.
 Além disso, ainda que superada a questão relativa à decadência, entendeu que a Recorrente não se enquadrava no conceito de prestador de serviços hospitalares, de modo que não lhe era aplicável o percentual de 8%, para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ.
 Cientificado da decisão de primeira instância, o sujeito passivo interpôs o Recurso Voluntário de fls. 263 a 305, por meio do qual:
 (i) alega "que a declaração de compensação formulada em 2009, foi precedida de pedido de restituição transmitido em 2004, ou seja, dentro de 05 (cinco) anos a contar do pagamento indevido", sendo que a legislação permite a compensação de crédito, após o prazo decadencial, desde que o crédito tenha sido objeto de Pedido de Restituição dentro do lustro;
 (ii) sustenta que a autoridade julgadora, além de não apreciar as provas documentais juntadas aos autos, sustentou não haver comprovação de que sua receita bruta decorreu exclusivamente da prestação de serviços de natureza hospitalar, sendo que tal argumento sequer foi utilizado para a não homologação da compensação declarada, bem como que a única atividade por ela desenvolvida é a prestação de serviços radiológicos em geral;
 (iii) repisa os argumentos trazidos na sua manifestação de inconformidade, invocando, ainda, a aplicação do art. 62-A do Regimento Interno do CARF;
 (iv) defende a sua natureza de sociedade empresária, e aponta inovação no julgamento posto que a negativa por parte da autoridade administrativa não teria se embasado no questionamento quanto à sua natureza jurídica;
 (v) pugna, por fim, pela realização de diligência para a verificação da exclusividade da prestação de serviços hospitalares, caso superada a alegação de invocação no julgamento.
 O presente processo era, originalmente, paradigma de lote de repetitivos, na forma prevista no art. 47, §1º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
 Ocorre que, por peculiaridades que serão adiante explicitadas foi necessário desfazer o referido lote, para julgamento em separado do presente processo e conexos, conforme Despacho de fls. 347/348.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
 Conforme relatado, o presente processo trata de Declaração de Compensação (DComp) referente a pagamento a maior de IRPJ, por conta de a pessoa jurídica, supostamente, atuar na área de serviços hospitalares.
 Ocorre que, em relação ao mesmo pagamento, existe o processo nº 13888.909573/2016-80, que trata do Pedido Eletrônico de Restituição (PER) referente ao crédito compensado na referida DComp (além de outras DComps relativas ao mesmo crédito) e os processos nº 13888.910976/2009-42, 13888.900875/2012-69 e 13888.900874/2012-14, que tratam de DComps relativas ao mesmo crédito.
 O processo nº 13888.909573/2016-80 se encontra na DRF/Piracicaba, para ciência da decisão proferida pela DRJ, que, sem analisar o mérito da questão, indeferiu o Pedido de Restituição, uma vez que o crédito já teria sido totalmente utilizado nas DComps constantes daquele processo (homologadas tacitamente) e nos demais processos acima citados.
 Os processos nº 13888.910976/2009-42, 13888.900875/2012-69 e 13888.900874/2012-14 se encontram no CARF, para julgamento de Recurso Voluntário, e compunham, originalmente, lote de repetitivos do qual o presente processo era o paradigma, conforme previsão do art. 47, §1º, do RI/CARF (lote desfeito, conforme relatado e Despacho de fls. 347/348).
 Assim, diante da prejudicialidade do processo nº 13888.909573/2016-80 em relação ao presente processo, voto no sentido de sobrestar o julgamento, para que este processo seja remetido à DRF/Piracicaba, para:
 a) aguardar o prazo de apresentação de Recurso Voluntário no processo nº 13888.909573/2016-80;
 b) caso apresentado o Recurso em questão, ambos processos (juntamente com os conexos nº 13888.910976/2009-42, 13888.900875/2012-69 e 13888.900874/2012-14) devem ser remetidos ao CARF, para julgamento conjunto, conforme art. 6º, §4º, do RI/CARF; ou
 c) em caso de ausência de apresentação de Recurso Voluntário no processo nº 13888.909573/2016-80, deverá o referido processo ser apensado a este e promovida a devolução deste processo (juntamente com os conexos nº 13888.910976/2009-42, 13888.900875/2012-69 e 13888.900874/2012-14) ao CARF, para julgamento (conforme art. 6º, §6º, do RI/CARF).
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo
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O legislador complementar  interpretou (Lei Complementar nº 118, de 
2005),  com  efeitos  pretéritos,  que  a  extinção  do  crédito  tributário 
ocorre, no caso de  tributo sujeito a  lançamento por homologação, no 
momento do pagamento antecipado, de sorte que o direito de pleitear 
restituição de tributo pago a maior ou indevidamente extingue­se com 
o decurso do prazo de cinco anos contados da data desse evento. 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ  

Ano­calendário: 2000  

PRESTADOR  DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES.  PERCENTUAL  DE 
LUCRO PRESUMIDO. REQUISITOS. 

Considera­se  prestador  de  serviços  hospitalares,  sobre  cuja  receita 
caberá a aplicação do percentual de 8% (oito por cento), para fins de 
determinação  da  base  de  cálculo  do  lucro  presumido,  o 
estabelecimento  assistencial  de  saúde  que  atender  aos  requisitos 
previstos  no  art.  27  da  IN  SRF  nº  480,  de  2004,  com  a  alteração 
introduzida  pelo  art.  1º  da  IN  SRF  nº  539,  de  2005  e  sigam  os 
dispositivos emanados no ADI nº 19 de 10/12/2007. 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas 
hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto 
à  Fazenda  Nacional  para  que  sejam  aferidas  sua  liquidez  e  certeza 
pela autoridade administrativa. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

Apenas  os  créditos  líquidos  e  certos  são  passíveis  de  compensação 
tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional." 

Por  bem  sintetizar  a  controvérsia  posta  nos  autos,  transcrevo  o  relatório 
constante do Acórdão recorrido, complementando­o, ao final: 

"Trata­se  de Manifestação  de  Inconformidade  interposta  em  face  do 
Despacho  Decisório  em  que  foi  apreciada  a  Declaração  de 
Compensação  (PER/DCOMP),  por  intermédio  da  qual  a  contribuinte 
pretende  compensar  débitos  de  sua  responsabilidade  com  crédito 
decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo. 

Por  intermédio  do  despacho  decisório  da  DRF/PCA,  não  foi 
reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por 
conseguinte, não­homologadas as compensações declaradas. 

Irresignada,  interpôs  a  contribuinte manifestação  de  inconformidade, 
na qual alega, em síntese, que: 

a)  o  crédito  utilizado  nas  compensações,  decorreu  de  pagamento  a 
maior, por apuração equivocada da base de cálculo do IRPJ pelo lucro 
presumido  no  percentual  de  32%,  quando  os  serviços  prestados  pela 
mesma  se  enquadram  em  serviços  hospitalares,  impondo­se  a 
aplicação  do  benefício  fiscal  concedido  pela  Lei  n°  9.249/95,  com  a 
consequente utilização da alíquota de 8%; 
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b) nos termos do artigo 15 da Lei nº 9.249/95, na determinação da base 
de cálculo IRPJ sobre o Lucro Presumido o Lucro Liquido, as receitas 
oriundas  de  serviços  hospitalares  estão  sujeitas  à  aplicação  dos 
percentuais de 8%, c) desde a edição da Lei n° 9.249/95, até o início de 
2003, não existiu qualquer regulamentação da RF acerta o tema, o que 
veio ocorrer apenas com a publicação da IN 306/2003, a qual limitou­
se  a  focar  a  análise  do  benefício  a  partir  da  natureza  do  serviços 
prestados; 

d) a  IN 480 de 2004 revogou a norma precedente e preocupou­se em 
estabelecer condições a serem preenchidas pelos contribuintes; 

e) posteriormente a IN 539/2005, passou a exigir que a realização das 
atividades  fosse  feita  por  contribuinte  que  possuísse  estrutura  física 
capaz de internar pacientes; 

f)  a  utilização  de  tal  legislação  para  pautar  o  despacho  denegatório 
colide  com  o  disposto  no  art.  150,  III,  a,  da  CF,  por  ser  legislação 
posterior ao pagamento indevido; 

g) além do que a norma legal, art. 15, § 1º, III, a, da Lei n° 9.249/95, 
de forma objetiva alivia a carga tributária de serviços hospitalares, nos 
quais estão englobados os serviços radiológicos; 

h) a jurisprudência já solidificou entendimento acerca do tema, citando 
julgados do CC e do STJ; 

g)  a  empresa  tem  suas  atividades  voltadas  ao  atendimento  da 
população em geral, mediante a utilização de equipamentos próprios e 
materiais  de  elevado  custo,  sem  os  quais  afigura­se  impossível  o 
cumprimento de seus objetivos sociais. 

h) a impugnante caracteriza­se como sociedade empresaria organizada 
para  prestação  de  serviços  radiológicos,  com  fins  lucrativos, 
constituída sob o regime de sociedade limitada, consoante art. 1052 do 
CC,  com  todos  os  atributos  característicos  dessa  sociedade  e,  para 
comprovar  seguem  cópias  de  livro  razão  com  relatório  de  insumos 
utilizados; 

i)  que  o  pagamento  esta  devidamente  comprovado,  ademais  do 
reconhecimento expresso pelo despacho denegatório; 

Ao final requer: 1) a homologação integral da compensação realizada, 
além  dos  elementos  de  prova,  com  fundamento  em:  1.1)  provação 
efetiva  da  prestação  de  serviços  de  radiologia  pela  impugnante;  1.2) 
inexistência  de  restrição  no  texto  da  lei  n°  9.249/95,  quanto  ao 
benefício  em  exame;  1.3)  inaplicabilidade  das  INs  306/03,  480/04  e 
539/05  a  fatos  pretéritos  a  suas  edições,  diante  da  irretroatividade 
tributária  assegura  no  art.  150,  III,  a,  da Constituição  Federal;  1.4) 
aplicação  do  RESP  1.116.399/BA,  que  reconheceu  a  ilegalidade  das 
restrições  impostas  pelas  INs,  julgado  no  regime  do  art.  543­C  do 
CPC; 1.5) recolhimento por DARF devidamente comprovado; 2) caso 
entenda imprescindível, a impugnante esta a disposição para quaisquer 
diligências necessárias à comprovação de seu enquadramento fiscal." 

Fl. 352DF  CARF  MF



Processo nº 13888.900873/2012­70 
Resolução nº  1302­000.694 

S1­C3T2 
Fl. 353 

 
 

 
 

4

O  Acórdão  de  primeira  instância  julgou  improcedente  a  Manifestação  de 
Inconformidade  do  sujeito  passivo  uma  vez  que  o  direito  creditório  que  embasou  a 
compensação surgiu há mais de cinco anos da apresentação da Declaração de Compensação, de 
modo que teria ocorrido a decadência do direito de pleitear a restituição/compensação. 

Além disso, ainda que superada a questão relativa à decadência, entendeu que a 
Recorrente não se enquadrava no conceito de prestador de serviços hospitalares, de modo que 
não lhe era aplicável o percentual de 8%, para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ. 

Cientificado  da  decisão  de  primeira  instância,  o  sujeito  passivo  interpôs  o 
Recurso Voluntário de fls. 263 a 305, por meio do qual: 

(i) alega "que a declaração de compensação formulada em 2009,  foi precedida 
de pedido de restituição  transmitido em 2004, ou seja, dentro de 05 (cinco) anos a contar do 
pagamento indevido", sendo que a legislação permite a compensação de crédito, após o prazo 
decadencial, desde que o crédito tenha sido objeto de Pedido de Restituição dentro do lustro; 

(ii)  sustenta  que  a  autoridade  julgadora,  além  de  não  apreciar  as  provas 
documentais  juntadas  aos  autos,  sustentou  não  haver  comprovação  de  que  sua  receita  bruta 
decorreu  exclusivamente  da  prestação  de  serviços  de  natureza  hospitalar,  sendo  que  tal 
argumento sequer foi utilizado para a não homologação da compensação declarada, bem como 
que a única atividade por ela desenvolvida é a prestação de serviços radiológicos em geral; 

(iii)  repisa  os  argumentos  trazidos  na  sua  manifestação  de  inconformidade, 
invocando, ainda, a aplicação do art. 62­A do Regimento Interno do CARF; 

(iv)  defende  a  sua  natureza  de  sociedade  empresária,  e  aponta  inovação  no 
julgamento posto que a negativa por parte da autoridade administrativa não teria se embasado 
no questionamento quanto à sua natureza jurídica; 

(v)  pugna,  por  fim,  pela  realização  de  diligência  para  a  verificação  da 
exclusividade da prestação de serviços hospitalares, caso superada a alegação de invocação no 
julgamento. 

O  presente  processo  era,  originalmente,  paradigma  de  lote  de  repetitivos,  na 
forma  prevista  no  art.  47,  §1º,  do  Anexo  II  do  Regimento  Interno  do  CARF  (RI/CARF), 
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. 

Ocorre  que,  por  peculiaridades  que  serão  adiante  explicitadas  foi  necessário 
desfazer  o  referido  lote,  para  julgamento  em  separado  do  presente  processo  e  conexos, 
conforme Despacho de fls. 347/348. 

É o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo ­ Relator 

Conforme  relatado,  o  presente  processo  trata  de  Declaração  de  Compensação 
(DComp) referente a pagamento a maior de IRPJ, por conta de a pessoa jurídica, supostamente, 
atuar na área de serviços hospitalares. 
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Ocorre  que,  em  relação  ao  mesmo  pagamento,  existe  o  processo  nº 
13888.909573/2016­80,  que  trata  do  Pedido  Eletrônico  de  Restituição  (PER)  referente  ao 
crédito compensado na referida DComp (além de outras DComps relativas ao mesmo crédito) e 
os processos nº 13888.910976/2009­42, 13888.900875/2012­69 e 13888.900874/2012­14, que 
tratam de DComps relativas ao mesmo crédito. 

O  processo  nº  13888.909573/2016­80  se  encontra  na  DRF/Piracicaba,  para 
ciência  da  decisão  proferida  pela  DRJ,  que,  sem  analisar  o  mérito  da  questão,  indeferiu  o 
Pedido de Restituição, uma vez que o  crédito  já  teria  sido  totalmente utilizado nas DComps 
constantes daquele processo (homologadas tacitamente) e nos demais processos acima citados. 

Os  processos  nº  13888.910976/2009­42,  13888.900875/2012­69  e 
13888.900874/2012­14  se  encontram  no  CARF,  para  julgamento  de  Recurso  Voluntário,  e 
compunham, originalmente,  lote de  repetitivos do qual o presente processo era o paradigma, 
conforme previsão do art. 47, §1º, do RI/CARF (lote desfeito, conforme relatado e Despacho 
de fls. 347/348). 

Assim,  diante  da  prejudicialidade  do  processo  nº  13888.909573/2016­80  em 
relação ao presente processo, voto no sentido de sobrestar o julgamento, para que este processo 
seja remetido à DRF/Piracicaba, para: 

a)  aguardar  o  prazo  de  apresentação  de  Recurso  Voluntário  no  processo  nº 
13888.909573/2016­80; 

b) caso apresentado o Recurso em questão, ambos processos (juntamente com os 
conexos  nº  13888.910976/2009­42,  13888.900875/2012­69  e  13888.900874/2012­14)  devem 
ser remetidos ao CARF, para julgamento conjunto, conforme art. 6º, §4º, do RI/CARF; ou 

c) em caso de ausência de apresentação de Recurso Voluntário no processo nº 
13888.909573/2016­80,  deverá  o  referido  processo  ser  apensado  a  este  e  promovida  a 
devolução  deste  processo  (juntamente  com  os  conexos  nº  13888.910976/2009­42, 
13888.900875/2012­69  e  13888.900874/2012­14)  ao  CARF,  para  julgamento  (conforme  art. 
6º, §6º, do RI/CARF). 

(assinado digitalmente) 

Paulo Henrique Silva Figueiredo 
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